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ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA 
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS 
(CREMAL), REALIZADA em 08/04/2013. 

 
Ao oitavo dia do mês de abril do ano de dois mil e treze, às dezenove horas e dez 

minutos, em sua sede à rua Fausto Correia Wanderley, nº 90, bairro do Pinheiro, em 

Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se presentes os seguintes 

conselheiros diretores assim relacionados: Fernando Pedrosa (presidente), 

Emmanuel Forte (vice-presidente); José Gonçalo (tesoureiro), Alceu Pimentel 

(ouvidor);  Humberto Belmino (corregedor); Benício Bulhões (1º secretário); Irapuan 

Barros (2º secretário), além do conselheiro Hévdos médicos ginecologistas do HU-

UFAL, convidados para discutir a situação da ginecologia/obstetrícia daquele 

hospital. Após, tomou a palavra o conselheiro Alceu a Pimentel que historiou os 

temas que foram discutidos em reunião do CREMAL com o Secretário de Estado da 

Saúde, o Dr. Jorge Villas Boas, comentando que o secretário assegurou que uma 

parte da demanda da maternidade Santa Mônica será realocada para o HU-UFAL, 

conjuntamente com o corpo de funcionários que atua na maternidade Santa Mônica. 

Em seguida, o conselheiro Alceu Pimentel destacou que foi abordado por coelgas 

médicos do HU-UFAL que informaram ter recebido informações diferentes, quando 

souberam que não receberão a ajuda dos profissionais da maternidade Santa 

Mônica, mas tão somente receberão a demanda de pacientes. Após, tomou a 

palavra uma das médica do HU-UFAL, destacando que o hospital da UFAL se 

encontra num caos administrativo, onde faltam materiais dos mais básicos, fazendo 

com que o se trabalhe em condições precaríssimas e sem nenhuma condição do 

recebimento de pacientes da maternidade Santa Mônica. Após, tomou a palavra o 

médico Felipe, do HU-UFAL, destacando que a maternidade está perdendo 

frequentemente recém-nascidos devido à falta de condições de atendimento. Em 

seguimento, o mesmo médico solicitou esclarecimentos de como proceder em 

situações de lotação da maternidade. Após, o conselheiro Fernando Pedrosa 

historiou as discussões que ocorreram nos últimos meses sobre a assistência 
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obstétrica em Alagoas. Em seguimento, tomou a palavra uma das médicas do HU-

UFAL, que informou que, em conversa com médicas obstetras da maternidade 

Santa Mônica lhe informaram que se recusam a ir ao HU-UFAL e destacou que a 

ideia de dividir a equipe da Santa Mônica em dois hospitais é uma péssima ideia. O 

ideal seria manter toda a equipe e todos os pacientes transferidos pela maternidade 

Santa Mônica. Após, o conselheiro Alceu Pimentel sugeriu que o CREMAL agende 

uma reunião com a diretoria do HU-UFAL, SESAU, diretores técnicos dos dois 

hospitais e reitora da UNCISAL, para discutir o tema, bem como realize uma 

fiscalização no HU-UFAL para verificar e documentar as condições de trabalho. O 

conselheiro Emmanuel Fortes sugeriu que seja marcada reunião urgente, para que o 

CREMAL informe quais os critérios que devem ser preservados nesse tipo de 

assistência. Em seguimento, tomou a palavra uma das médicas do HU-UFAL 

informou que os profissionais médicos, frequentemente, sofrem agressões físicas de 

pacientes e solicitou orientação do CREMAL. Após, tomou a palavra o conselheiro 

presidente, Fernando Pedrosa, que destacou que os médicos formalizem a consulta 

ao CREMAL e que o Conselho irá cobrar aos gestores as providências para colocar 

segurança na maternidade, sob pena de interdição ética dos locais de trabalho do 

médico. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro Emmanuel Fortes destacou 

os equívocos das estratégias de saúde do Governo Federal, mostrando que, nos 

último anos, o país perdeu centenas de leitos hospitalares. Findas as discussões, os 

médicos convidados se retiraram e continuou a reunião de diretoria do CREMAL. 

Após, tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou 

o PROTOCOLO CREMAL nº 01112/2013, da Liga Acadêmica de Dermatologia e 

Cirurgia Dermatológica, que trata de solicitação do Auditório para os dias 25 e 26 de 

Março 2013, das 18 às 22h. Posto em discussão, aprovado por unanimidade, com 

ônus parcial do vigilante armado após às 21h. 

  

Após, citou o PROTOCOLO CREMAL nº 01171/2013, que trata do Circular Nº 

33/2013 – CFM/SEADM, que traz a Resolução CFM nº 2008/2013, que Normatiza 

os procedimentos para pagamento de diária nacional e internacional. 
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Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL nº 01271/2013, da 

SBC/AL – Sociedade Brasileira de Cardiologia Estadual de Alagoas, solicitação do 

Auditório para o VI Curso de Eletrocardiograma para o Clínico nos dias 15/16/22 e 

23 de Abril das 13:30 às 21h. Posto em discussão, aprovado por unanimidade, com 

ônus parcial do vigilante armado após às 21h. 

 

 Após, citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01290/2013, da LIGA ACADÊMICA DE 

NEFROLOGIA DA UNCISAL – LANU, SOLICITANDO O AUDITÓRIO. Posto em 

discussão, aprovado por unanimidade, com ônus parcial do vigilante armado após 

às 21h. 

 

Após, citou o PROTOCOLO CREMAL  Nº 01170/2013, que trata da Circular CFM Nº 

32/2013, que traz a Resolução CFM Nº 2009/2013, que julga a prestação de contas 

do conselho Federal de Medicina do Exercício 2012. Posto em discussão, tomado 

ciência. 

 Após, citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01038/2013, da SEGER/CFM – Ofício nº 

1908/2013, informando a visita da Secretária Geral do CFM, nos dias 15 e 16 de 

Agosto de 2013. 

 Após, citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01379/2013, da CLINILAR HOME CARE 

S/S LTDA, comunicando o seu Regimento Interno, para apreciação do CREMAL. 

Posto em discussão, deliberado pelo encaminhamento da CODAME, para que emita 

parecer a respeito da regularidade do mesmo. 
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Após, citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01380/2013, da Universidade Federal de 

Alagoas, que solicitação do Auditório/Ambulatório de Assistência à Criança e ao 

Adolescente. Posto em discussão, aprovado por unanimidade, com ônus parcial do 

vigilante armado após às 21h. 

 

  

Após, citou o PROTOCOLO da Presidência/CREMAL, que trata de Pesquisa de 

valores pagos por outros CRM´s à Comissão de Licitação. Em seguimento, o 

conselheiro presidente informou que os funcionários da Comissão de Licitação estão 

com dificuldade para se reunir. Posto em discussão, deliberado pela confecção de 

Resolução para apreciação em Plenária. 

 

Em seguimento, o conselheiro Fernando Pedrosa informou que, com o falecimento 

do funcionário Diran e a previsão de aposentadoria compulsória da médica Ana 

Marluce, abrirá vaga para chamar a médica Tereza Galindo, aprovada em concurso 

e que se encontra com ação na justiça. Ap’so discussão, deliberado pela aprovação 

da convocação da médica, após a aposentadoria da médica Ana Marluce, e para 

que assuma o horário de atendimento da Dra. Ana Marluce, com viagem de pernoite 

das terças-feiras para fiscalização no interior. Aprovado por unanimidade. 

  

Após, citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0015/2013, dos Membros da Comissão de 

Licitação do CREMAL, informando o seu desligamento. 
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Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0016/2013, dos 

membros da Comissão de Licitação, onde a funcionária Renata Brandão, reitera o 

comunicado anterior de protocolo nº 0015/2013. Posto em discussão, o conselheiro 

presidente informou que teve conversa com a funcionária e a mesma pediu que 

desconsiderasse o pedido de desligamento. 

  

Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01383/2013, do 

Setor de TI, que trata de solicitação para a Participação  no Curso de Gestão 

Patrimonial no Serviço Público, no Rio de Janeiro, de 29 a 31 de maio. Posto em 

Discussão, deliberado pelo indeferimento, em virtude de que este funcionário estará 

se desligando da comissão de Licitação. 

  

Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01393/2013, da 

Sra. Rosimeire Vicente da Silva, denunciando que, em 1986 a mãe de denunciante 

fez parto em Viçosa e acusa o hospital de que não ter entregue o corpo de filha 

falecida. Posto em discussão, deliberado por encaminhamento da denuncia ao 

ministério público, destacando que o CREMAL se dispõe ao Ministério Público para 

alguma análise de prontuário. 

  

Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 001422/2013, 

que trata de solicitação auditório da reunião de Formatura da Faculdade Raimundo 

Marinho – Serviço Social. Posto em discussão, aprovado por unanimidade, com 

ônus. 
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Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01361/2013, da 

SANTACOOP, que trata de solicitação do Auditório para o Curso de Dirigentes de 

Cooperativas. Posto em discussão, aprovado por unanimidade, com ônus parcial do 

vigilante armado após às 21h. 

 

Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01424/2013, que 

trata de Circular CFM nº 49/2013, informando sobre concessão de Visto Provisório 

para Exercício Temporário, de forma fracionada. 

 Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01430/2013, que 

e trata de Circular CFM Nº 51/2013 e traz a Resolução CFM Nº 2012/2013. Posto 

em discussão, deliberado posterior a análise para próxima reunião. 

  

Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01561/2013, da 

Prefeitura Municipal de Maceió – Vigilância a Saúde/MS, que trata de informe de 

Suspensão do Programa de Proteção à Gestante. Posto em discussão, deliberado 

encanear, enviar por email para os conselheiros e depois analisar se cabe instituir 

um conselheiro para confecção de parecer sobre o tema. 

  

Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 01535/2013, da 

Secretária Especial da Saúde Indígena – AL/SE – MS, solicitando o Auditório. Posto 

em discussão, aprovado por unanimidade, com ônus parcial do vigilante armado 

após às 21h. 

  

Após, o conselheiro presidente citou o PROTOCOLO CREMAL Nº 001527/2013, da 

Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, que trata de resposta da SESAU 

informando que aditou as soluções e Correções dos erros encontrados nos 
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Relatórios de Fiscalização do CREMAL no mini-protnosocorro Noelia Lessa. Posto 

em discussão, deliberada encaminhar nova fiscalização do CREMAL para constatar 

irregularidades. 

  

Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro Alceu Pimentel que solicitou 

esclarecimentos sobre sindicâncias contra médicos que não estão aderindo à greve 

de médicos. O conselheiro Benício Bulhões destacou os conflitos que versam sobre 

o tema, inclusive no critérios do CREMAL. Após, o conselheiro Fernando Pedrosa 

destacou que existe resolução do CREMAL determinando que os mini-

prontossocorros não foram considerados como serviços de urgência/emergência. O 

conselheiro Alceu Pimentel sugeriu que a resolução do CREMAL seja novamente 

avaliada pela plenária. O conselheiro Emmanuel Fortes sugeriu que sejam feitos 

novas constatações e posterior deliberação em plenária. Após, o conselheiro 

Fernando Pedrosa informou que irá enviar nova fiscalização para posterior 

apreciação em plenária. 

 

Após, o conselheiro presidente apresentou a questão das molduras da galeria de ex-

presidentes. Posto em discussão, deliberado pela aprovação de confecção de novas 

molduras. 

 

Em seguimento, o conselheiro tesoureiro informou requerimento de médico que 

informa que se inscreveu em 10/2012 e solicita alteração para médico militar. Posto 

em discussão, deliberado pelo pagamento da anuidade até a data da documentação 

de instituição de médico militar. 

 

Após, o conselheiro tesoureiro informou demanda da médica de CRM 527, Dra. 

Meire Machado, solicita anistia de anuidade por motivo de doença de CID(10) F32.3. 
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Posto em discussão, deliberado verificar a idade e, caso ainda não tenha 

completado 70 anos, deverá ser habilitado processo de interdição por motivo de 

doença. 

 

Em seguimento, o conselheiro Benício Bulhões citou demanda da Sociedade de 

Mastologia/AL, solicitando auditório de 24/04, às 19h. Posto em discussão, 

aprovado. 

 

Após, o conselheiro Benício citou demanda da Dra. Alessandra, médica fiscal, 

solicitando ao setor jurídico do CREMAL, questões de legislação trabalhista de 

consulta médica. Posto em discussão, deliberado que não foi essa a orientação do 

presidente do CREMAL. 

 

Após o término dessas discussões, o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, 

declarou encerrada esta reunião de diretoria e para constar, eu, Irapuan Medeiros 

Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada e pelo 

Presidente, após julgá-la de conforme. 

 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 

 
 
 
 


